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VICE-PRESIDENTE Amaral PHS Suplente  

RELATOR Neuzinha PSDB Suplente  

Membro Titular Waguinho Ito PPS Suplente  

Membro Titular Sandro Parrini PDT Suplente  

Membro Titular  Suplente  

 

LICITAÇÕES 

COMUNICADO  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

PROCESSO 11359/2019  

 

A Câmara Municipal de Vitória do Estado do Espírito Santo, através de seu Presidente, torna 

público que a empresa ADSERVICON – ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS E CONTABILIDADE LTDA EPP, 

interpôs RECURSO ADMINISTRATIVO, através do processo eletrônico nº 1519/2020, devidamente 

anexado ao processo 11359/2019. O recurso foi conhecido parcialmente e notificada à empresa 

vencedora para apresentar contrarrazões, o que foi feito através do processo 1.572/2020. Por fim, a 

Pregoeira justificadamente negou provimento ao pedido de recurso administrativo constante do 

processo 1519/2020, razão pela qual mantenho, em grau hierárquico de recurso, tal decisão. Toda a 

documentação encontra-se a disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, à Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1788 - Bento Ferreira - Vitória - ES. 

PUBLIQUE-SE. 

 

Vitória,16 de março de 2020  

  

Cleber Felix 

Presidente da CMV 

 

ATOS DA MESA DIRETORA 

RESOLUÇÃO Nº 2033 

 

“Altera os artigos 2º e 4º da Resolução nº 1.957 de 

20 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre a Criação 

da Comissão Especial de Desburocratização e 

Empreendedorismo para estudar o problema da 

burocracia no município de Vitória/ES, na forma do 

artigo 82 e seguintes do Regimento Interno”. 

 

Art. 1º Fica alterado artigo 4º da Resolução nº 1.957 de 20 de fevereiro de 2017, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 2º - A Comissão a que alude o art. 1º será composta de 05 (cinco) membros 

titulares, podendo ter igual número de suplentes, designados pelo Presidente da 

Câmara após indicação pelos líderes das bancadas.  

Art. 4º - [...] 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3100330037003200330039003A00540052004100



DIÁRIO OFICIAL 

DO PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Vitória/ES 

Vitória (ES),Terça-feira, 17 de Março de 2020. 

6 

www.cmv.es.gov.br/diario 

 

       Edição : 1194 Ano VIII 

Parágrafo Único – Fica prorrogada a duração da Comissão referida no caput para 

mais 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), na forma do parágrafo primeiro do art. 

83 do Regimento Interno, a contar do dia 09 de março de 2018, conforme Ato da 

Presidência nº 035/2018. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Attílio Vivacqua, 05 de Março de 2020. 

 

 

        Cléber Félix                                                              Dalto Neves 

        PRESIDENTE                                                         1º SECRETÁRIO 

 

 

      Vinícius Simões                                                      Luiz Paulo Amorim 

       2º SECRETÁRIO                                                    3º SECRETÁRIO 

 

 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

TERMO DE COMPARECIMENTO 

Aos vinte (20) dias do mês de fevereiro do ano de 2020 (dois mil e vinte), no Plenário Maria Ortiz, 

situado na Câmara Municipal de Vitória, às nove horas, compareceu o Senhor Vereador Roberto 

Martins, Presidente da Comissão, para realização da segunda Reunião Ordinária da Comissão de 

Educação, agendada e comunicada previamente aos seus Membros. Foi aguardado o prazo 

regimental, findo o prazo e diante da falta de quórum regimental para o início da reunião, o Senhor 

Vereador Roberto Martins determinou, por fim, a lavratura do presente Termo de Comparecimento, 

que, após lido, vai por ele assinado em conformidade com o Art. 96, IV da Resolução nº 1.919/14, e 

pelo Serviço de Apoio as Comissões Permanentes.  

Sala das Comissões, 20 de fevereiro 2020 

Vereador Roberto Martins 

Presidente da Comissão de Educação 

 

Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA DA 

COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER  

Aos dezenove dias do mês de Dezembro do ano de 2019, às quatorze horas, no Plenário “Maria Ortiz” 

na Câmara Municipal de Vitória, realizou-se a nona reunião ordinária da Comissão de Esporte e Lazer, 

da 18ª Legislatura, registrada a presença do Senhor Presidente, Vereador Sandro Parrini e, Vereador 

Wanderson Marinho. Registrada a presença do Vereador Deninho Silva. Ata da reunião anterior 

aprovada, deu-se início à Ordem do Dia – Processo com Parecer Apreciado e Votado pelos Membros 

desta Comissão: Processo nº. 3681/2019 – Projeto de Lei: 75/2019 – Relator: Vereador Davi 

Esmael – Parecer do relator: Pela Aprovação da Matéria – Parecer da Comissão: Aprovado o 

Parecer do Relator. Esgotado o tempo, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, e deixou 

uma reflexão para o secretário de esportes de Vitória, que em 2020, nossa cidade possa estar fazendo 

o que sempre fez com relação ao esportes, que é colocar a nossa capital em primeiro lugar no esporte. 

declarou encerrada a reunião, convocando a todos para a próxima que ocorrerá no Plenário desta Casa 
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